
 

 

 Conceição do Mato Dentro, 18 de setembro de 2018 

 

Ofício nº 163/2018 

 

 

Assunto: Encaminha Plano de Trabalho para aplicação de recursos advindos da 

compensação ambiental 

 

Processo GCA/DIUC Nº029/2018 

Empreendedor: Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A  

Unidade de Conservação Proponente: Monumento Natural Municipal Serra da Ferrugem  

 

Prezada Gerente: 

 

Com nosso cordial cumprimento, vimos encaminhar o Plano de Trabalho anexo, no âmbito do 

processo de compensação ambiental em epígrafe, para fins de obtenção da chancela desse da 

CPB às ações pretendidas, em conformidade à legislação ambiental. 

 

Ressaltamos o cumprimento do prazo, visto a decisão ter se dado na data de 27 de agosto de 

2018. 

 

Na oportunidade, colocamo-nos ao inteiro dispor para quaisquer adequações eventualmente 

necessárias. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Filipe Generoso Brandão Murta Gaeta 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Gestão UrbanaIlma. Sra. 

 

Nathalia Luiza Fonseca Martins  

Gerente de Compensação Ambiental 

Gerência de Compensação Ambiental - GCA 

Instituto Estadual de Florestas – IEF 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA 

Rua: Raul Soares, 209 – Centro – CEP: 35.860-000 



PLANO DE TRABALHO Nº 02/2018 

 

Plano de trabalho para aplicação de recursos advindos da 

compensação ambiental, apresentado à Diretoria de Áreas 

Protegidas – DIUC/IEF e à Câmara de Proteção à 

Biodiversidade/COPAM, em cumprimento aos termos do Art. 11, 

Resolução CONAMA Nº. 371, de 05 de abril de 2006.   

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO PROPONENTE 

Nome da UC: Monumento Natural Municipal Serra da Ferrugem 

Ato de Criação Lei Nº 1.916  

Data de Publicação:  

21/08/2007 

Endereço Sede da UC: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana 

Praça Dr. Jorge Safe, nº 22, Bairro Rosário 

Cidade Conceição do Mato Dentro CEP:35860-000 Telefone: (31) 3868-2431 

Nome do Gestor/Responsável: Filipe Generoso Brandão Murta Gaeta 

 

Telefone: (31) 98402-2787  E-mail: meioambiente@cmd.mg.gov.br 

filipegaeta.meioambiente@cmd.mg.gov.br 

 

 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO/COMPENSAÇÃO AMBIENTAL  

Processo GCA/DIUC Nº029/2018 
Termo de Compromisso GCA 

Nº.: 

Nome do Empreendedor: Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A  

Nome do Empreendimento: Expansão da Mina do Sapo – Zona rural 

Data de Decisão CPB: 27 de agosto de 2018  



Valor da Compensação Ambiental destinada à UC: R$ 1.220.884,49 

Valor dos rendimentos:0,00 

Valor destinado às UCs (Valor da compensação + rendimento): R$ 1.220.884,49 

Valores já executados: R$0,00 

Valores remanescentes: R$ 1.220.884,49 

Valor total a executar: R$ 1.220.884,49 

 

 

3 - INTRODUÇÃO 

 

Este Plano descreve as ações necessárias para implantação da Unidade de 

Conservação (UC) Monumento Natural Municipal Serra da Ferrugem (MNMSF), 

localizada no entorno da área urbana da sede municipal de Conceição do Mato Dentro – 

MG e afetada pela Expansão da Mina do Sapo da Empreendedora Anglo American 

Minério de Ferro Brasil S.A.  

 

Tais ações serão executadas com recurso de compensação ambiental na ordem de R$ 

1.220.884,49 (um milhão, duzentos e vinte mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 

quarenta e nove centavos) que deverão ser aplicados na implantação de estruturas de 

gestão da referida unidade. O recurso foi aprovado na Câmara de Proteção da 

Biodiversidade de Minas Gerais e deverá ser executado até março de 2019. 

 

A ação constitui na implantação de melhorias e calçamento da estrada que dá acesso ao 

Pico do Soldado, e futuramente, à sede da unidade e à Rampa de Voo Livre, uma vez que 

já existem projetos e verba para essas ações. 

 

 



4 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO (Conforme Art. 33 do Decreto Federal Nº 

4340/2002) 

O Monumento Natural Municipal da Serra da Ferrugem é uma unidade composta por 

terras de posse e domínio privados, o que o enquadraria no Parágrafo único do Art. 33 do 

Decreto 4.340/2002, afim de aplicação dos recursos da compensação ambiental.  

Parágrafo único.  Nos casos de Reserva Particular do 

Patrimônio Natural, Monumento Natural, Refúgio de Vida 

Silvestre, Área de Relevante Interesse Ecológico e Área de 

Proteção Ambiental, quando a posse e o domínio não sejam do 

Poder Público, os recursos da compensação somente poderão 

ser aplicados para custear as seguintes atividades: 

        I - elaboração do Plano de Manejo ou nas atividades de 

proteção da unidade; 

        II - realização das pesquisas necessárias para o manejo 

da unidade, sendo vedada a aquisição de bens e 

equipamentos permanentes; 

        III - implantação de programas de educação ambiental; e 

        IV - financiamento de estudos de viabilidade econômica 

para uso sustentável dos recursos naturais da unidade afetada. 

No entanto, de acordo com a Autorização 001/2017 (Anexo 01), a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Gestão Urbana de Conceição do Mato Dentro, mediante deliberação do 

Conselho Gestor do MNMSF, autorizou a intervenção parcial pela Anglo American Minério 

de Ferro do Brasil S/A na zona de amortecimento  (ZA) do MNMSF. Essa autorização foi 

condicionada ao cumprimento integral, por parte da Anglo American Minério de Ferro do 

Brasil S.A, de forma parcial ou total, das medidas compensatórias descritas no quadro 

anexo à esta Autorização 001/2017, sendo que, dentre outras, as compensações 9, 13, 

14 e 18 já contemplam todas as ações deste parágrafo único citado: 

Compensação 9: Custear a contratação, pela SMMAGU, de empresa responsável por 

elaborar o Plano de Manejo da Unidade de Conservação Monumento Natural Serra da 

Ferrugem conforme Termo de Referência a ser elaborado pela SMMAGU e através de 

formalização de instrumento entre a Prefeitura Municipal de Conceição do Mato Dentro e 

Anglo American até o valor limite de R$300,00 (trezentos mil reais). Se ultrapassados 12 



meses da data em que ele foi especulado sem que o recurso tenha sido totalmente 

disponibilizado ao município, os valores ainda pendentes serão corrigidos 

monetariamente segundo o IGPM ou outro índice oficial que vier a substituí-lo (Decreto n. 

4340/2002). 

Compensação 13: Custear a revisão, a cada 5 anos, dos Planos de Manejo do 

Monumento Natural da Serra da Ferrugem, conforme TR elaborado pela SMMAGU. 

Limitado a 4 ciclos de revisão e através de formalização de instrumento entre a Prefeitura 

Municipal de Conceição do Mato Dentro e Anglo American, até o valor limite de R$600,00 

(seiscentos mil reais). Se ultrapassados 12 meses da data em que ele foi especulado 

sem que o recurso tenha sido totalmente disponibilizado ao município, os valores ainda 

pendentes serão corrigidos monetariamente segundo o IGPM ou outro índice oficial que 

vier a substituí-lo (Decreto n. 4340/2002). 

Compensação 14: Custear a elaboração de projeto de desenvolvimento de turismo de 

base comunitária sustentável no interior e na área rural de zona de amortecimento do 

MONA Serra da Ferrugem, a ser elaborado, e através de formalização de instrumento 

entre a Prefeitura de Conceição do Mato Dentro e Anglo American até o valor limite de 

R$200,00 (duzentos mil reais). Se ultrapassados 12 meses da data em que ele foi 

especulado sem que o recurso tenha sido totalmente disponibilizado ao município, os 

valores ainda pendentes serão corrigidos monetariamente segundo o IGPM ou outro 

índice oficial que vier a substituí-lo (Res. CONAMA 42 8/2010). 

Compensação 18: Custear a elaboração e execução de projetos de educação ambiental 

envolvendo a população de entorno do MONA Serra da Ferrugem, a serem elaborados e 

executados por empresa contratada pela SMMAGU, conforme TR por ela elaborado 

(priorizando os temas Proteção da Mata Atlântica, Corredores Ecológicos, Mosaico de 

Unidades de Conservação e Cavidades), através de formalização de instrumento entre a 

Prefeitura Municipal de Conceição do Mato Dentro e Anglo American até o valor limite de 

R$1.000.000,00 (hum milhão de reais). Se ultrapassados 12 meses da data em que ele 

foi especulado sem que o recurso tenha sido totalmente disponibilizado ao município, os 

valores ainda pendentes serão corrigidos monetariamente segundo o IGPM ou outro 

índice oficial que vier a substituí-lo (Res. CONAMA 428/2010). 

Os anexos 02, 03 e 04 são os convênios das condicionantes citadas, sendo que os 

mesmos já foram firmados e estão em faze de execução. 



Além dessas, são condicionantes da Anglo American Minério de Ferro do Brasil S/A, para 

com o MNMSF estudo de levantamento de nascentes, doação de imóvel para construção 

de centro de visitantes, sede administrativa, estação de ciência, estação meteorológica, 

pontos de apoio a brigadistas e guardas-parque, mirantes, estacionamento, banheiros e 

bebedouros. Além da implantação de sinalização indicativa, educativa e interpretativa, 

levantamento de nascentes, compra de caminhonetes, motocicletas, drone, rádios 

comunicadores, GPSs, IPIs e equipamentos de brigada e cessão de brigadistas, conforme 

os itens 2, 11, 12, 15, 16,17 e 19 do Anexo 01 e Anexo 05. 

Dessa forma, é intencionada pela Secretaria de Meio Ambiente e Gestão Urbana, a 

implantação de melhorias e calçamento da estrada no interior do MNMSF, que dá acesso 

ao Pico do Soldado, e futuramente, à sede da unidade e à Rampa de Voo Livre, frutos 

das compensações das Autorizações 001/2017 e 001/2008 respectivamente. Essas 

melhorias e calçamento da estrada se fazem necessárias para implantação, gestão, 

monitoramento e proteção da unidade, visto que a mesma encontra-se sob precárias 

condições de acessibilidade por carro, devido à sua acentuada declividade.   

 

 

5 – JUSTIFICATIVA  

 

A Unidade de Conservação (UC) Monumento Natural Municipal Serra da Ferrugem 

(MNMSF) constitui área especial tombada pela Lei Orgânica do Município de Conceição 

do Mato Dentro/MG, promulgada pela Resolução nº 003/2004 da Câmara Municipal de 

Conceição do Mato Dentro, em seu artigo 172, § 8º, bem como, pelo Plano Diretor, Lei 

Complementar 020/2003, art. 97, III, em conformidade à Lei Federal 9.985, de 

18/07/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – 

SNUC. 

Conforme detalhamento contido neste Plano, o desenho territorial dos 867,11ha 

(oitocentos e sessenta e sete virgula onze hectares) do MNMSF requerem implantação, 

monitoramento, proteção e gestão estratégica e adequada à sua preservação e ao 

estímulo ao uso cidadão, conformando prioridade para melhoria da qualidade de vida da 

população urbana, vez que possui interface com o perímetro urbano consistente em Zona 

de Adensamento Controlado – ZAC, através da implantação de melhorias e calçamento 



da estrada que que dá acesso ao Pico do Soldado, e futuramente, à sede da unidade e à 

Rampa de Voo Livre. 

A estruturação desta UC também compõe prioridade de gestão inserida no Plano 

Plurianual – PPA Municipal dentre as ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Gestão Urbana.  

Ao longo das ações propostas neste Plano, serão acrescidas as considerações 

pertinentes e específicas ao escopo proposto. 

Os valores de custo das intervenções/construções são estimados com base na Tabela 

SINAPI de Índices da Construção Civil – 2018, região Sudeste. 

 

6 – ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DO OBJETO  

 

6.1 – IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURAS DE GESTÃO 

 

6.1.1 – Melhoras e manutenção da estrada vicinal existente 

 

Visa realizar a manutenção e o melhoramento do acesso através da instalação de mata-

burros, drenagens, nivelamento por patrol e colocação de cascalho na estrada vicinal no 

Monumento Natural de Serra da Ferrugem que liga a sede de Conceição do Mato Dentro 

ao Mirante do Pico do Soldado e aos Distritos de São José do Meloso e Brejauba, que 

corresponde a uma extensão de 11,5 Km. Conforme indica no mapa os trechos 1, 2, 3, 7 

e 8 (cores em lilás, marrom, laranja, verde,vinho e amarelo). 

 

6.1.2 - Calçamento e drenagem 

A realização do calçamento com piso em paralelepípedo que permite a infiltração de água 

e a estabilização de áreas íngremes da estrada em direção ao Pico do Soldado onde 

estarão as estruturas administrativas, de uso público, de gestão e manejo da Unidade de 

Conservação será executada através de projeto que prevê drenagem com tubos de para 

redes coletora de águas pluviais, que corresponde a uma extensão de 2,2 Km. Conforme 

indica no mapa o trecho 4 (cor em vermelho) 

 

6.1.3 - Muretas de proteção das áreas de campo rupestre 



As muretas na área onde estão os campos rupestres ferruginosos servirão para proteção 

da vegetação através da separação da pista de rolamento. O material a ser utilizado será 

matacões de canga ferruginosa para harmonização com ambiente local, que corresponde 

a uma extensão de 350 metros.   Conforme indica no mapa o trecho 5 e 6 (cor em azul). 

 

 

6.1.4 - Sinalização 

As estradas receberão sinalização viária de limite de velocidade e alerta de cautela com 

animais silvestres nos trechos de passagem de veículos. Essa sinalização conterá placas 

indicativas para ciclistas.   

 

 

7 - QUADRO RESUMO DAS AÇÕES  

   

ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

PERÍODO EXTIMADO (MESES) VALOR 

ESTIMADO 

(R$) 
 Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 

1 Elaboração do projeto executivo 50% 50%     29.900.00 

2 
Melhoras e manutenção da estrada 

vicinal existente 
  25% 25% 25% 25% 76.473,18 

3 

 

Calçamento e 

Drenagem 

Instalação de canteiro 

e instalação de obras 
  100%    10.173,86 

Trabalhos em terra   30% 50% 20%  22.482,24 

Drenagem   10% 40% 40% 10% 169.748,05 

Execução de 

pavimento em piso 

paralelepípedo 

  10% 30% 40% 20% 832.157,33 

Mobilização e 

desmobilização 
  50%   50% 2.685,30 

Administração local   25% 25% 25% 25% 54.534,00 

4 
Muretas de proteção das áreas de 

campo rupestre 
    50% 50% 37.190,00 

5 Sinalização      100% 15.440,53 

TOTAL         1.220.884,49 

 

 

 

 

 



8 – MAPA ESQUEMÁTICO DO PLANO DE TRABALHO - Monumento Natural Municipal Serra da Ferrugem. 

 

 



Anexo 01 

Autorização 001/2017 e suas medidas compensatórias:  

 



 





  





 



  



 





  





 



  



 





   







   



Anexo 02 

Termo de Cooperação firmado entre a Anglo American e Município de Conceição do Mato 

Dentro, cujos objetos são o cumprimento dos itens 09 e 13 da Anuência do Monumento 

Natural da Serra da Ferrugem, concedida em 06/12/2017: 

 



 





  



 



 



 



 





Anexo 03 

Termo de Cooperação firmado entre a Anglo American e Município de Conceição do Mato 

Dentro, cujo objeto é o cumprimento do iten 14 da Anuência do Monumento Natural da 

Serra da Ferrugem, concedida em 06/12/2017. 

 

 



 

 



 



 



 



 





Anexo 04 

Termo de Cooperação firmado entre a Anglo American e Município de Conceição do Mato 

Dentro, cujo objeto é o cumprimento do iten 18 da Anuência do Monumento Natural da 

Serra da Ferrugem, concedida em 06/12/2017. 

 

 



 



 



 



 



 



 



 



Anexo 05 

Projeto de Trilhas Ecológicas e Rampa de Voo Livre da Serra da Ferrugem: 

 



 



 

 



 



 


